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ESTADO DE SERGIPE
MU NICÍ PIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL
Assunto: Contratâção de Bândâs Musicais
Parecer n" l0,l/2023

PARECER .IURIDICO

A PROCURADORTA DO irUNlCíPlO DE PACATUBA/SE, por meio deste

signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para aprêsentar parecerjuridico acerca

da possibilidade de formalizaÉo da minuta do contrato em anexo, alÍavés do processo de

lnexigibilidade de n" 12023, que tem como finalidade à contretaÉo de emprêsa SUZANA

RAMOS DE LIMA ME, para realizaçâo de show artÍstico da CID NATUREZA, na Festa do

PadroeiÍo Santo Cruzeiro no Povoado Caruaru, que será realizada dia 2810512023, no Municipio

de Pacatuba, de acordo com o art. 25, lll, da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas

transcriçÕes.

É o retatótio, passarros a opinar.

lnicialmênte, vale ressaltar, que a referida propostia encontra fundamentação de

JustiÍcativa de sua contretaçâo nos termos do aJl.25, lll da Lei no 8.666193 dê 21 de junho de

1993

Configura-se inexigibilidade de licitaÉo quando for inviável a competição conforme

a lição do reconhecido e renomado administrativista Maçal Justen Filho, in verôis:

"Dá-se à inexigibilidade dê licitação quando for inviável a competição. O

conceito de inviabilidade de competição não foi expliciâdo pela lei, retratando

intencional amplitude de abrangéncia. Iodas as s ituaçõe.s que cancterizam a

inviabilidade de competiçáo podêm Nopiciar a ausência de ticitaçâo e a
contreteção direte. A lei rcmete à vefiliceção das circunstâncias de tato,

reconhecendo implicitamente a impossibilidade de elenco exaustivo e

adotado ap riori sti c a m ente".

O dispositivo legal suprâmencionado dispÕe:

"At7. 25 - E inexigivel a licitaçáo quando houver inviabilidade de competição,

em especial:
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lll - para contrdtaçáo de profissional de oualoueÍ setor adÍstico, diretamente

ou através dê EMPRESÁRIO EXCLaIS|VO. desde que consagrado pela crÍtica

especielizada ou pela opinião pública. (gtiÍos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as matérias

e técnicas desempenhadas na realizaçâo dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas devem ser

vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.
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O ilustrado Conselheiro do Tribunalde Contas do Estado de Sáo Paulo Prof. Antonio

Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu nivel de conhecimento permitem à Administração

considerar, de início, gue esÍes podeáo, de forma adequada, satisfazer

plenamente aos objetivos do contrato. Há que ser, para tanto, profissional

ou empresa bem sucedlUos, credores de bom conceito na área profissional,

de forma gue suas credenciais tranqüilizem o gestor público q.ranto à

capacitaçáo para desempenhar tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in,

Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçáo Pública - 2a ediÇãc. Pág

202

Assim sendo, o procedimento da licitaÇão se torna inexigível por singularidade do

objeto em vista da impossibilidade de Julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível Mestre

Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......sáo singulares todas as produçõas intelectuais, realizadas isolada ou

conjuntamente, por equipe, sempre que o trabalho a ser produzido se defina

pela marca pessoal (ou colotiva) expressada em características cientificas,

técnicas ou ar7ísticas". (LicitaÇão, 1a ed. 2' tiragem, Sáo RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalÍssima o que

rnviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistÍal inteligência do insigne Marçal

Justen Filho:

"Por isso quando a contretação envolver seÍviços técnicos cientificos,

especializados (especialmente daqueles indicados no art. 13), poderá fazer-se

diretamente, independentemente de procedimento formal licitatorio" \lÂarçal

Justen Frlho. obra citada, pá9.264)

NO MAIS. OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEJAMENTE RECONHECIDOS

E EXPERIENTES, JA TENDO PRESTADO O REFERIDO SERVICO EM OUTROS

MUNICIPIOS.

Ouanto aos dêmais requisitos exigidos na Lei feúemente comentada no presente

Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em bce da documentação acostada aos

a utos.

Destarte, a contratação em pareço pode s€Í tealizada de foÍma diÍeta, em virtude

da inexigibilidade prevista no art. 25, lll, da Lei 8.666/93, por ser destinada à contÍataÇáo de

profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Pçâ Nossa Senhora de Lourdes, s/n, centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000
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Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as informações

e documentação apresentadas são de inteira Íesponsabilidade dos administradores

públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplrcação de

sançÕes de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso dê malversacão

da verba Dública , decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n.' 8 429192, com

a ediçáo da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.' 10.028/2000, que criou

novos tipos penais (crimes contra as flnanças públicâs), de modo a tornar mais efetivos os

princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal no

presentê procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que submeto à

consideração superioÍ.

Pacatuba/SE. 08 de maio de 2023

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

B/SE 12 3ô3
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